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O PLANO DIRETOR COMO INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ: uma análise do caso de Floriano –PI
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Resumo

O Plano Diretor é um instrumento essencial de planejamento urbano e deve assegurar a participação cidadã na construção de políticas públicas. Com base nesse entendimento, este artigo tem como objetivo analisar se o Plano Diretor de Floriano- PI prevê mecanismos de participação popular e se esses dispositivos estão sendo efetivados. A metodologia adotada foi qualitativa, com base em pesquisa bibliográfica e documental, especialmente na análise do conteúdo do Plano Diretor do município. Os resultados evidenciam que, embora o plano mencione princípios democráticos e a atuação do Conselho de Desenvolvimento Urbano, sua redação é genérica, sem detalhamento prático da participação cidadã. Além disso, o plano está desatualizado desde 2007, o que compromete sua capacidade de responder às atuais demandas urbanas. Espera-se que este estudo contribua para o debate sobre a urgência de revisão do Plano Diretor e para o fortalecimento da gestão participativa em Floriano- PI.
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Abstract

The Master Plan is an essential urban planning instrument that must ensure citizen participation in the development of public policies. Based on this understanding, this article aims to analyze whether the Master Plan of Floriano – PI provides mechanisms for popular participation and whether these devices are being effectively implemented. The methodology adopted was qualitative, based on bibliographic and documentary research, especially the analysis of the municipality’s Master Plan. The results show that although the plan mentions democratic principles and the role of the Urban Development Council, its wording is generic, lacking practical details on citizen participation. Furthermore, the plan has been outdated since 2007, compromising its ability to address current urban demands. This study hopes to contribute to the debate on the urgency of revising the Master Plan and strengthening participatory management in Floriano – PI.
Keywords: Master Plan; Participation; Public Policy.
1 INTRODUÇÃO

O planejamento urbano, em suas dimensões políticas e institucionais, constitui elemento imprescindível para a promoção da qualidade de vida da população, sobretudo em um contexto marcado pelo aprofundamento das desigualdades socioespaciais inerentes à lógica do modo de produção capitalista. Considera-se, nesse sentido, o planejamento como instrumento estratégico para diagnosticar, desenvolver e organizar o território por meio de planos, políticas e programas voltados ao enfrentamento dos problemas urbanos, sociais, econômicos e ambientais. 
Para Souza (2010), o planejamento está voltado ao futuro, na medida em que planejar significa antecipar a evolução de determinados fenômenos. Trata-se de uma prática voltada à construção de cenários possíveis, com o objetivo de prevenir a ocorrência de problemas e, assim, antecipar situações que possam agravar questões sociais e acentuar desigualdades. Nessa perspectiva, o planejamento pode ser compreendido como um instrumento estratégico da gestão pública.
A implementação de políticas de desenvolvimento urbano está condicionada à disponibilidade de recursos públicos e à consolidação de políticas estruturadas ao longo do tempo, especialmente por meio da formulação de planos participativos voltados à proteção, valorização e uso sustentável do meio ambiente, das amenidades e da paisagem urbana. Nessa perspectiva, recai sobre os agentes públicos a responsabilidade social pelas práticas de planejamento associadas ao processo de urbanização (Tonella, 2013). 
A participação cidadã, nesse contexto, configura-se como um instrumento relevante de planejamento, na medida em que possibilita a colaboração ativa da sociedade nas discussões sobre a formulação de políticas públicas. Considera-se, contudo, que os sujeitos envolvidos no debate participativo podem expressar interesses distintos e, por vezes, conflitantes. Assim, no âmbito do planejamento urbano, é fundamental que as soluções propostas contemplem as demandas oriundas dos movimentos e segmentos sociais, ainda que estas nem sempre estejam alinhadas aos interesses previamente definidos pelo poder público.
Dessa forma, o desenvolvimento urbano articulado à lógica do capital acarreta diversas implicações para a efetivação do que se compreende como direito à cidade. No interior desse processo de produção do espaço, o fenômeno urbano ultrapassa a dimensão do crescimento físico, uma vez que sua configuração passa a responder, prioritariamente, às exigências de uma sociedade estruturada em classes sociais. Diante disso, destaca-se a importância de instrumentos de ordenamento territorial que orientem o planejamento urbano, como é o caso do plano diretor, previsto no ordenamento jurídico brasileiro como ferramenta essencial para promover uma urbanização mais justa e democrática (Carlos, 2020).
Diante disso, isso implica em delimitarmos uma questão para esse estudo: Como o Plano Diretor de Floriano se configura em termos de participação cidadã no planejamento urbano, e de que maneira essa participação influencia a efetividade das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento urbano da cidade? Diante disso, o presente texto tem como objetivo analisar se o Plano Diretor de Floriano (PI) prevê mecanismos de participação cidadã e verificar como essa participação se efetiva no processo de planejamento urbano da cidade.
A presente pesquisa adotou uma abordagem qualitativa, por meio da qual se realizou uma pesquisa bibliográfica, reunindo material previamente publicado, composto por livros, artigos científicos, dissertações, revistas, monografias e outros documentos que permitissem uma compreensão aprofundada do tema em questão. Ademais, caracterizou-se também como uma pesquisa documental, uma vez que foi realizada a análise do Plano Diretor de Floriano (PI), documento oficial que fundamenta o objeto de estudo, possibilitando a investigação dos aspectos relacionados à participação cidadã no planejamento urbano (Gil, 2008).

Ademais, este trabalho está estruturado em três seções. A primeira seção apresenta os aspectos introdutórios, situando o tema e a problemática da pesquisa. A segunda seção compreende a fundamentação teórica, que aborda o planejamento urbano, a participação cidadã e o papel do Plano Diretor no contexto do desenvolvimento urbano. Por fim, a terceira seção apresenta a conclusão, na qual são expostos os principais resultados e o desfecho da questão central investigada.
2 POLÍTICAS PÚBLICAS, PLANEJAMENTO URBANO, PARTICIPAÇÃO CIDADÃ E O PLANO DIRETOR
O campo de estudo e atuação das políticas públicas é interdisciplinar, envolvendo contribuições de diversas áreas afins. Nesse sentido, Maricato (2013), define políticas públicas como debates e ações relacionados às decisões políticas, que permeiam os processos de elaboração, planejamento e implementação de medidas voltadas ao enfrentamento de problemas sociais que afetam uma determinada população.

Destaca-se que as políticas públicas correspondem ao que os governos decidem ou deixam de fazer, enfatizando que a omissão governamental diante de determinado problema também pode configurar uma forma de política pública. Em outras palavras, políticas públicas são a combinação das ações e das não ações dos governos para enfrentar questões de interesse coletivo.
Nesse cenário, nota-se que os estudos das políticas públicas devem alinhar-se ao desenvolvimento urbano, tornando-se relevantes e necessários em uma sociedade que se propõe ser social, econômica e sustentável. Essas políticas desempenham um importante papel enquanto instrumento norteador, sobretudo do planejamento urbano, destacando-se como um conjunto de medidas adotadas para solucionar um problema que venha a impactar uma coletividade, através de ações desenvolvidas pelo poder público (Casula, 2017). 

2.1 Planejamento Urbano: Conceitos, Funções e objetivo 
O movimento da sociedade civil em defesa de uma política urbana e do direito à cidade constitui um cenário central para a ampliação da democracia, na medida em que os agentes sociais passam a compreender o significado do espaço público e o acesso aos direitos civis, políticos e sociais. Dessa forma, fundamentada em um projeto democrático-participativo, a política urbana vigente, conforme preconizado pela Constituição Federal de 1988, incorpora a necessidade de formulação e implementação de políticas públicas voltadas para esse âmbito (Viveira, 2020).
Segundo Maricato (2013), ao longo do século XX, o planejamento urbano no Brasil foi fortemente influenciado por diretrizes neoliberais que priorizavam uma reestruturação produtiva, especialmente até o final desse período. A autora destaca que esse enfoque político e econômico contribuiu significativamente para agravar as desigualdades sociais no país, relegando a cidade real a um segundo plano e privilegiando um mercado imobiliário restrito e especulativo, acessível apenas a uma parcela seletiva da população. Maricato (2013) ainda ressalta que o principal desafio do Brasil não reside na ausência de planos urbanísticos, mas sim na falta de sua efetiva implementação e continuidade ao longo do tempo.

Do ponto de vista da gestão pública, o planejamento figura como uma das funções essenciais de qualquer gestor. No contexto urbano, o planejamento deve acompanhar de perto as transformações físicas e sociais das cidades, especialmente aquelas que possuem rios urbanos, devido à vulnerabilidade ambiental associada com o processo de urbanização. Assim, o planejamento urbano se configura também como uma ferramenta ambiental, destinada a orientar as ações humanas para a preservação, recuperação e conservação do meio ambiente, em consonância com as mudanças urbanas (Rezende; Castor, 2005).

Diante da complexa dinâmica social que envolve a ocupação das áreas urbanas, o planejamento urbano emerge como o principal instrumento de intervenção da gestão pública para o desenvolvimento das cidades. Isso se dá por meio de dispositivos legais que estabelecem diretrizes e normas para o uso, transformação e ocupação do solo urbano.
Nesse contexto, Castells (2000, p. 40) destaca que o planejamento urbano consiste em um conjunto de ações voltadas para o controle e organização do crescimento e da ocupação do espaço por parte de uma população, especialmente em áreas caracterizadas por alta concentração demográfica. O planejamento urbano tem como objetivo fundamental promover a melhoria da qualidade de vida dos habitantes, bem como estruturar áreas adequadas para a apropriação e uso coletivo desses espaços. 

2.2 Plano diretor de Floriano e a participação cidadã: Avaliando o processo participativo no planejamento Urbano
Destaca-se o papel do poder público no planejamento do desenvolvimento urbano por meio de ações que assegurem a gestão adequada do espaço social. Nesse sentido, torna-se imprescindível que esse planejamento seja participativo, promovendo políticas urbanas que atendam aos anseios da população. Para viabilizar essa participação, foi instituída a Lei nº 10.257, de 2001, conhecida como Estatuto da Cidade, a qual estabelece diretrizes para a gestão eficiente do espaço urbano, incentivando o engajamento cidadão nos processos decisórios relacionados às políticas públicas urbanas (Brasil, 2001).

O Estatuto da Cidade consolida o Plano Diretor como o principal instrumento para orientar as políticas de expansão e ordenamento urbano, assegurando a atuação da administração pública na gestão territorial dos municípios. Além disso, o Plano Diretor estabelece um canal de diálogo entre o poder público e a sociedade civil, fortalecendo a participação cidadã no desenvolvimento sustentável das cidades.
As diretrizes que orientam a elaboração do Plano Diretor devem possibilitar uma construção coletiva entre a sociedade civil e o poder público. Nesse sentido, é fundamental estabelecer um vínculo efetivo entre os cidadãos e seus representantes políticos, com o objetivo de garantir o direito à cidade, em oposição a abordagens tecnocráticas e excludentes de planejamento e gestão (Casimiro et al., 2020). Essa participação ampla é essencial para superar as desigualdades sociais, visto que tais desigualdades comprometem diretamente a qualidade de vida nas áreas urbanas.
Conforme Carvalho e Rodrigues (2017), um dos principais benefícios da participação cidadã é o fortalecimento da responsabilidade do indivíduo em relação ao patrimônio público, pois o envolvimento direto incentiva o compromisso com a fiscalização e preservação desses bens, por permitir maior engajamento no planejamento urbano, as audiências públicas devem ter locais físicos, pautas e documentos pertinentes.

Assim, a participação se manifesta por meio de debates, audiências e consultas públicas, que possibilitam a incorporação dos interesses e demandas da população no processo de planejamento urbano. Esse mecanismo insere-se em um contexto democrático que visa garantir a efetivação da participação popular. Em especial, durante as audiências públicas, assegura-se o direito dos cidadãos de se manifestarem sobre questões que afetam diretamente suas comunidades.


Em Floriano, o Plano Diretor é, segundo os dispositivos explanados no próprio plano, do tipo participativo: 

Art. 10 O Plano Diretor de Floriano rege-se pelos seguintes princípios: 

[...]

III- O desenvolvimento urbano é de responsabilidade do Estado e da sociedade, sendo que o setor público municipal tem o papel essência de articulação no processo de desenvolvimento e na distribuição não regressiva dos seus custos e benefícios;

IV- É direito do cidadão florianense participar da gestão urbana de interesse público e acompanhar as suas realizações, tendo em vista os interesses da sociedade (Floriano, 2007. Grifo nosso).

O Artigo 10 do Plano Diretor de Floriano estabelece princípios fundamentais que demonstram a intenção normativa de promover a participação cidadã no desenvolvimento urbano. O inciso III reforça a corresponsabilidade entre o Estado e a sociedade, atribuindo ao poder público municipal o papel central de articular esse processo, incluindo a justa distribuição dos custos e benefícios do desenvolvimento urbano. Essa diretriz reconhece que a participação social não é apenas desejável, mas parte integrante da gestão urbana.

Ainda mais explícito, o inciso IV revela o direito dos cidadãos florianenses de participar da gestão urbana e de acompanhar as ações públicas, valorizando o controle social como mecanismo de transparência e legitimidade das políticas públicas. Essa previsão legal está em consonância com os dispositivos do Estatuto da Cidade, que visam incentivar a participação popular como elemento essencial para a efetivação do direito à cidade.
Conforme argumenta Souza (2010), em uma sociedade verdadeiramente autônoma, a participação cidadã não pode se restringir à atuação tutelada pelo Estado ou à mera consulta formal dentro de instâncias previamente estruturadas pelo poder público. Para o autor, participação significa a possibilidade de os sujeitos integrarem-se ativamente nas decisões, com autonomia e sem a mediação de uma esfera de poder superior que condicione suas intervenções.

No entanto, para além da previsão normativa, é necessário verificar na prática como essa participação está sendo efetivada e quais mecanismos concretos o Plano Diretor oferece para garantir a inclusão da população florianense nos processos decisórios. Contudo, o artigo demonstra o compromisso formal com a participação, mas a análise deve avançar para identificar instrumentos e ações específicas previstas no Plano que concretizem essa participação.
No caso específico de Floriano, não há mecanismos expressos no Plano Diretor Municipal que especifiquem os instrumentos sugeridos pelo Estatuto da Cidade, com exceção dos conselhos municipais, mencionados no Plano Diretor de forma vaga e sem detalhamento da operacionalização dessa participação cidadã: 

Art. 77 A gestão das ações deste Plano Diretor será feita com fundamento no princípio democrático da participação popular na gestão da Cidade, através dos Conselhos Municipais, previsto na Lei Orgânica e nesta Lei.

[...]

Art. 79 O Conselho de Desenvolvimento Urbano de Floriano com atribuição, a nível global, de acompanhar, atualizar a política municipal de desenvolvimento objeto deste Plano Diretor (Floriano, 2007).
A análise do Plano Diretor de Floriano (2007) revela uma previsão normativa da participação popular, mas com limitações significativas em sua efetivação prática. O Art. 77 menciona, de forma genérica, que a gestão do plano deve respeitar o princípio democrático da participação popular “através dos Conselhos Municipais”. No entanto, o dispositivo não especifica quais conselhos são esses, tampouco descreve os mecanismos, metodologias ou processos que assegurariam essa participação, o que dificulta a consolidação de um modelo efetivamente participativo, conforme propõe o Estatuto da Cidade (Brasil, 2001).

Ainda que o Art. 79 atribua ao Conselho de Desenvolvimento Urbano o papel de acompanhar e atualizar a política municipal de desenvolvimento, tal dispositivo também precisa de detalhamento quanto ao funcionamento, frequência das reuniões, critérios de deliberação, formas de escuta pública e acesso da população às decisões. Isso evidencia um descompasso entre o princípio da participação e sua aplicação concreta.

Compreende-se que a participação, enquanto espaço de cidadania, consiste em construir mecanismos de discussão formados por vários segmentos da sociedade, objetivando garantir o bem comum a uma coletividade. Nesse sentido, segundo o Plano Diretor de Floriano, estes são os segmentos que compõem a representação da sociedade: 

Art. 81 O conselho de Desenvolvimento Urbano de Floriano será composto pelos seguintes membros: 

I- 4 (quatro) representantes do Poder Executivo Municipal;

II- 3 (três) representantes do Poder Legislativo Municipal;

III- 1 (um) representante do Ministério Público;

IV- 5 (cinco) representantes dos movimentos sociais e populares;

V- 1 (um) representante de Organização Não Governamental com atuação nas áreas de meio ambiente ou cultura;

VI- 2 (dois) representantes de entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisas;

VII- 2 (dois) representantes de entidades sindicais de trabalhadores;

VIII- 2 (dois) representantes de Setor Empresarial;

IX- 1 (um) representante de Conselhos Regionais de Profissionais (Floriano, 2007).
A análise da composição do Conselho de Desenvolvimento Urbano de Floriano evidencia uma estrutura que busca representar diversos setores da sociedade na formulação, acompanhamento e avaliação das políticas urbanas do município. Conforme o Plano Diretor (Floriano, 2007), o conselho é constituído por membros do poder público e da sociedade civil, incluindo representantes do Executivo, Legislativo, Ministério Público, movimentos sociais, ONGs, entidades acadêmicas, sindicais e empresariais. Essa diversidade de representações configura uma tentativa de garantir que diferentes vozes e interesses sociais estejam contemplados no processo decisório, favorecendo a construção de um planejamento urbano mais democrático e participativo.
Apesar de o Plano Diretor de Floriano ter sido instituído pela Lei nº 416, de 23 de abril de 2007, até o presente momento não foi realizada nenhuma atualização formal do documento, contrariando o que determina o Estatuto da Cidade, que estabelece que o plano deve ser revisto, no máximo, a cada dez anos. Essa desatualização compromete a efetividade das diretrizes urbanísticas e a capacidade de resposta do município às transformações sociais, econômicas e ambientais ocorridas ao longo dos últimos anos. 

Além disso, embora o Plano Diretor afirme seu compromisso com a participação cidadã e preveja que as decisões do Conselho de Desenvolvimento Urbano devem ser amplamente divulgadas nos canais oficiais de comunicação do município, essa transparência não se verifica na prática. Uma simples consulta à aba do Conselho de Desenvolvimento Urbano no site da Prefeitura de Floriano revela a total ausência de informações sobre o funcionamento do conselho, atas de reuniões, resoluções ou qualquer outro conteúdo que permita à população acompanhar e fiscalizar as decisões tomadas. 
Tal omissão enfraquece a legitimidade do processo participativo, tornando-o meramente formal e contradizendo os princípios de publicidade, transparência e controle social defendidos pelo próprio plano e pelo Estatuto da Cidade. Trata-se, portanto, de uma lacuna que compromete a construção de uma gestão urbana democrática e comprometida com os direitos coletivos.
3 CONCLUSÃO

Em guia de conclusão, podemos evidenciar que, embora o Plano Diretor de Floriano prometa ser participativo, ele deixa a desejar em diversos aspectos, como a ausência de clareza sobre os mecanismos efetivos dessa participação e a falta de publicização das discussões e decisões que deveriam orientar as políticas públicas de planejamento urbano. A proposta de um planejamento democrático se enfraquece diante da carência de canais acessíveis à população e da escassa transparência sobre o funcionamento e as ações do Conselho de Desenvolvimento Urbano.

Desse modo, os resultados demonstraram que o Plano Diretor, embora juridicamente vigente, encontra-se defasado e desconectado das transformações sociais e espaciais ocorridas no município desde sua elaboração, em 2007. Além de não atender mais à complexidade atual da cidade, o plano falha ao não cumprir o que determina o Estatuto da Cidade no que diz respeito à revisão periódica a cada dez anos. 
Portanto, soma-se a isso a invisibilidade das decisões do conselho responsável pela sua aplicação, evidenciando uma lacuna entre o discurso da participação cidadã e sua efetiva implementação. Tais fragilidades comprometem a democratização do planejamento urbano e apontam para a necessidade urgente de revisão, atualização e fortalecimento dos instrumentos de gestão participativa no município de Floriano.
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